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CONSELHO PLENO

1

RELATÓRIO: ^ '
V

O Colégio''Raio de Sol protocolou fem 20 de outubro
1987, pedido de homologação das planilhas de custos relati-
vos ao l9 semestre/87, nos termos da Deliberação 17/87 Art.

2. APRECIAÇÃO:

A Instituição supra praticou no 1a semestre/87 índices
acima do autorizado pela Deliberação 17/87 conforme quadro
abaixo. • l
Curso i

i
l

legrau l5 °a 4-asérie
lsgrau 5a a 8?série

22sern/87 lasem/87

3.480,00
4.278,00

9.300,00
10.000,00

•índice de
reajuste
167,24%
152,45%

na de
alunos
37
33

Trata-se de uma escola pequena com 70(setenta) alunos
e não EJollcilou cprreção de dcfasagem para o 2B semeslrc/87.

Com os valores praticados apresenta um "déficit" opera-
cional de 22% para l9 grau 1a a 4^ e de 4% para 5a a 8asérie ,

Existefno processo; à fl ,. 42 uma comunicação à coletí-
vidade dos valores praticados no l9 semestre, com anuência do
corpo <l i íiccnl.e. j • «

r\. CONCLUSÃO; j ~~~ "~ •

Votamos pela Aprovação do pedido de i«ajuste especial do 19 se-

mestre/87 ,ficando a escola autorizada a praticar como valores má-
ximos no l9 semestre, o seguinte:

1° grau - l3 a 4* ; sé rio Cz$ 9.300,00
l*-grau - 53 a Oa isérle Cz$> 10.800,00

ld/12/8
/» /\ i í

CEnE/CEE

a) Relatores :NeTsiírif fíonl/rJ a^yT^-^duardo Schall
Delegacia do MEC em são Paulo

i?li

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO t

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a
decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Vote do
Relator.

Sala "Carlos Pasquale", eir 16 de dezeirbro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente *


